
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.332, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
Autoriza o enquadramento da Energisa Acre – 
Distribuidora de Energia S.A. na sub-rogação dos 
benefícios do rateio da Conta de Consumo de 
Combustíveis Fósseis – CCC, relativo ao projeto de 
interligação do município de Assis Brasil, Estado do 
Acre, ao Sistema Interligado Nacional – SIN. 
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 
12.111, de 9 de dezembro de 2009, no Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010; na Resolução Autorizativa 
nº 3.999, de 19 de março de 2013; na Resolução Normativa nº 748, de 29 de novembro de 2016; na 
Resolução Normativa nº 801, de 19 de dezembro de 2017; na Portaria MME nº 204, de 29 de abril de 
2020, e o que consta do processo nº 48500.005577/2012-45, resolve:  

 
Art. 1º Autorizar o enquadramento da Energia Acre – Distribuidora de Energia S.A na sub-

rogação dos benefícios do rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis – CCC, referente ao 
projeto de interligação do município de Assis Brasil, estado do Acre, ao Sistema Interligado Nacional – SIN. 

 
Parágrafo único. A interligação consiste na construção das obras indicadas no Anexo, cujos 

prazos de execução deverão ser observados pela Autorizada. 
 
Art. 2º O valor total do investimento reconhecido e aprovado pela ANEEL para sub-rogação é 

de R$ 51.609.030,00 (cinquenta e um milhões, seiscentos e nove mil e trinta reais), que corresponde a 
100% (cem por cento) do montante aprovado. 

 
Parágrafo único. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE deverá realizar o 

reembolso do montante sub-rogado em duas parcelas: 
 
I – R$ 43.867.675,50 (quarenta e três milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e 

setenta e cinco reais e cinquenta centavos), equivalente a 85% do valor total sub-rogado, após a 
publicação desta Resolução; e 

 
II – R$ 7.741.354,50 (sete milhões, setecentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e 

quatro reais e cinquenta centavos), equivalente a 15% do valor total sub-rogado, após o início da operação 
comercial da interligação do município de Assis Brasil, Estado do Acre, ao SIN. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20209332.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20209332_1.pdf


 
Art. 3º  Para a medição de energia elétrica, a Energia Acre – Distribuidora de Energia S.A. 

deverá instalar o Sistema de Coleta de Dados Operacionais – SCD e encaminhar as medições de energia 
elétrica para o gestor da Conta CCC, conforme o disposto no art. 21 da Resolução Normativa n º 801, de 
19 de dezembro de 2017. 

 
Art. 4º  A Energisa Acre – Distribuidora de Energia S.A. deverá encaminhar a documentação 

necessária para comprovação dos custos realizados, nos termos do inciso II do art. 39 da Resolução 
Normativa nº 801, de 19 de dezembro de 2017, após o início da operação comercial da interligação do 
município de Assis Brasil, Estado do Acre, ao SIN. 

 
Art. 5º Após a entrada em operação, a ANEEL, por meio de fiscalização específica, realizará 

auditoria confrontando o orçamento apresentado com o realizado, bem como o projeto aprovado com o 
implantado, nos termos do §1º do art. 39 da Resolução Normativa nº 801, de 19 de dezembro de 2017. 

 
Art. 6º Revoga-se a Resolução Autorizativa nº 3.999, de 19 de março de 2013. 
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITTONE DA NÓBREGA 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 
 

Localidade Obra 
Custo totalizado 

(R$) 
Data de 

Interligação 

Assis Brasil 
 

LD 69kV Epitaciolândia – Assis Brasil 35.736.180,00 Dez/2020 

SE Epitaciolândia 4.804.840,00 Dez/2020 

SE Assis Brasil 11.068.010,00 Dez/2020 

Total 51.609.030,00  

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2017801.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2017801.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren2017801.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20133999.pdf

